
 

ESTADO DE SANTA CATARINA ​
POLÍCIA MILITAR 
COMANDO-GERAL 
 
 

 

Ofício nº 26478/PMSC/2025                                                     Florianópolis, 07 de abril de 2025. 
 
 
 
 

Senhor Secretário, 
 
 
 
 
Com meus cordiais cumprimentos, em atenção ao Pedido de Informação nº 

0079/2025, subscrito pelo Deputado Jessé Lopes, por meio do qual solicita informações acerca 
do efetivo militar nos Municípios de Doutor Pedrinho e Benedito Novo, passo a expor: 

 
O município de Doutor Pedrinho conta atualmente com 06 (seis) policiais militares 

em atividade. Já o município de Benedito Novo dispõe de 07 (sete) policiais militares. Todos os 
policiais atuam de forma integrada nos dois municípios, sendo necessário, atualmente, em 
razão do reconhecido déficit de pessoal, realidade que se verifica também em outras regiões do 
Estado, reunir os efetivos disponíveis para compor guarnições completas no atendimento das 
ocorrências, sem a necessidade de cumprir turnos adicionais. 

 
Há apoio complementar de efetivo lotado na sede da Companhia, em Timbó, 

especialmente para o desenvolvimento do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à 
Violência (PROERD), ministrado por policial capacitado, bem como para a realização de ações 
pontuais de inteligência, coordenadas pela Subagência local. Eventos de grande porte, como a 
Festa das Tradições em Benedito Novo e a Festa da Natureza em Doutor Pedrinho, também 
recebem reforço de policiamento da sede da Companhia. No ano de 2024, foram registradas 
408 ocorrências em Benedito Novo e 149 em Doutor Pedrinho. 

 
O policiamento ostensivo é executado de forma contínua por guarnições de 

radiopatrulha, que realizam barreiras policiais diárias e visitas preventivas em escolas e 
comércios. Os comandos locais desenvolvem, ainda, os programas institucionais Rede de 
Vizinhos, Rede de Segurança Rural e Rede Catarina de Proteção à Mulher. O PROERD é 
igualmente aplicado nos dois municípios. Ao longo do ano, são promovidas operações com 
foco na prevenção de delitos, especialmente nas rodovias que cortam os territórios, com apoio 
eventual da Polícia Militar Rodoviária (PMRv). 

 
 

 
 
 
Senhor 
FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF 
Secretário de Estado da Segurança Pública 
Florianópolis – SC  
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ESTADO DE SANTA CATARINA ​
POLÍCIA MILITAR 

 

 

(fls. 02 Ofício nº 26478/PMSC/2025 de 07/04/2025) 

 
 
 
Adicionalmente, destaca-se que o Governo do Estado, por meio da Secretaria de 

Estado da Segurança Pública, tem adotado medidas voltadas à recomposição do efetivo da 
Polícia Militar. A validade do último concurso público foi prorrogada e houve autorização da 
Chefia do Poder Executivo para o ingresso de novos candidatos aptos, os quais iniciarão o 
curso de formação ainda em 2025. Após a conclusão da formação, os policiais serão 
empregados conforme critérios técnicos e estratégicos definidos pelo Comando da Corporação. 

 
Adstrito ao exposto, renovo votos de elevada estima e consideração. 
 
 
 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

 
 
Documento assinado eletronicamente 
Emerson Fernandes 
Coronel PM Comandante-Geral da PMSC 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C3SZ5V33

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EMERSON FERNANDES (CPF: 004.XXX.359-XX) em 07/04/2025 às 17:12:42
Emitido por: "SGP-e", emitido em 15/06/2018 - 09:39:19 e válido até 15/06/2118 - 09:39:19.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U1NQXzY5NjhfMDAwMDE1MjZfMTUyOF8yMDI1X0MzU1o1VjMz ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SSP 00001526/2025 e o código C3SZ5V33
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA 
COMANDO-GERAL (Florianópolis) 
 
 
 
OFÍCIO Nº 385/25/CmdoG Florianópolis, data da assinatura digital. 

 
 
 

Senhor Secretário, 
 
 
 

Com meus cordiais cumprimentos, em atenção ao despacho de p. 2, juntado ao 
Documento SSP 00001527/2025, solicitando análise e manifestação do Corpo de Bombeiros 
Militar de Santa Catarina (CBMSC), quanto ao Pedido de Informação nº 79/2025 (pp. 3-7 do 
Processo referencial SCC 00004198/2025), subscrito pelo Deputado Estadual Jessé Lopes, por 
meio do qual solicita informações acerca do efetivo militar dos municípios de Doutor Pedrinho e 
Benedito Novo, informo o que segue: 

 
“1 - Qual efetivo atual de Bombeiros Militares em atividade no município de Doutor 

Pedrinho?” 
 
Resposta: Não há unidade do Corpo de Bombeiros Militar instalada no município, que é 

atendido pelo Grupo Bombeiro Militar (GBM) de Benedito Novo. 
 
“2 - Qual efetivo atual de Bombeiros Militares em atividade no município de 

Benedito Novo?” 
 
Resposta: O GBM de Benedito Novo mantém guarnição de serviço composta por 4 

(quatro) bombeiros por turno de 24 (vinte e quatro) horas. Cada equipe é formada por 1 (um) 
bombeiro militar e 3 (três) bombeiros comunitários. 

 
“3 - Há Bombeiros Militares que estão lotados no município de Benedito Novo 

porém atuam também no município de Doutor Pedrinho? Se sim, quantos?” 
 
Resposta: O atendimento das ocorrências no município de Doutor Pedrinho é realizado 

pela guarnição de serviço lotada no GBM de Benedito Novo. O Serviço de Segurança Contra 
Incêndio (SSCI) de ambos municípios é executado pela Companhia de Bombeiros Militar sediada 
em Timbó. 

 
“4 - Há Bombeiros Militares que estão lotados em outros municípios, porém atuam 

no município de Doutor Pedrinho ou Benedito Novo?” 
 
Resposta: Não. 
 
“5 - Ambos municípios atuam com o efetivo ideal para garantir um atendimento 

emergencial eficiente para a população?” 
 
Resposta: O contingente disponível no GBM de Benedito Novo está em consonância com 

o previsto na Portaria nº 291/2024/CBMSC, a qual versa sobre a composição do efetivo das 
Organizações Bombeiro Militar (OBM) operacionais, o que denota um efetivo adequado. 

 
 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Coronel BM RR FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF 
Secretário de Estado da Segurança Pública 
Nesta 
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“6 - Em caso de resposta negativa da pergunta anterior, os Bombeiros Militares que 
atuam nestes municípios cumprem turnos adicionais para suprir as demandas dos 
municípios?” 

 
Resposta: Não se aplica. 
 
“7 - Em caso de resposta negativa da pergunta número 5, quais medidas, por parte 

do Governo do Estado e da Secretaria de Segurança Pública, estão sendo tomadas para 
solucionar o baixo número de Bombeiros Militares em ambos os municípios?” 

 
Resposta: Não se aplica. 
 
“8 - Qual número total de ocorrências foram recebidas pelo Corpo de Bombeiros 

Militar de ambos municípios no ano de 2024?” 
 
Resposta: Foram registrados 619 (seiscentos e dezenove) atendimentos em Benedito 

Novo e 134 (cento e trinta e quatro) atendimentos em Doutor Pedrinho, conforme informações 
estatísticas retiradas do sistema Business Intelligence do CBMSC. 

 
“9 - No caso de compartilhamento de efetivo militar de ambos os Municípios, a 

Secretaria considera justo/suficiente o efetivo atual para a demanda, considerando o tempo 
necessário para deslocamento das guarnições de um Município para o outro?” 

 
Resposta: Em que pese o município de Doutor Pedrinho não contar com unidade própria 

do CBMSC, a implementação de uma nova base exigiria um significativo aporte de recursos 
financeiros para estruturação das instalações físicas, aquisição de viaturas de emergência e 
equipamentos de resgate. Sob a ótica operacional, além do número de ocorrências atendidas, 
outro fator relevante a ser considerado é a necessidade de redistribuição do efetivo existente para 
compor o contingente de prontidão do novo quartel, que resultaria na dispersão dos recursos 
humanos atualmente disponíveis. Diante do exposto, no momento, a implantação de uma nova 
base operacional no município de Doutor Pedrinho não seria recomendada. No entanto, a 
Corporação segue envidando esforços contínuos para aprimorar sua capacidade de resposta a 
emergências, investindo em estudos de redistribuição de efetivo, ampliação da frota e alocação 
estratégica de recursos. 

 
​ Reafirmo que o CBMSC permanece comprometido com a melhoria contínua dos seus 
serviços e está atento às necessidades específicas de cada localidade. 
 

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais e reitero meu 
agradecimento pelo apoio do Deputado Estadual Jessé Lopes e da Assembléia Legislativa de 
Santa Catarina em prol da segurança e bem-estar da população catarinense. 

 
 

 
 
Respeitosamente, 
 
 
 
 
 
Coronel BM FABIANO DE SOUZA 
Comandante-Geral do CBMSC 
(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: FQ763G8V

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FABIANO DE SOUZA (CPF: 021.XXX.519-XX) em 07/04/2025 às 19:12:47
Emitido por: "SGP-e", emitido em 20/02/2019 - 10:52:47 e válido até 20/02/2119 - 10:52:47.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U1NQXzY5NjhfMDAwMDE1MjdfMTUyOV8yMDI1X0ZRNzYzRzhW ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SSP 00001527/2025 e o código FQ763G8V
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

mcm P  24
Av. Governador Ivo Silveira, 1521 – Bl.. C- Capoeiras - Florianópolis/SC

88.085-000   Fone: (48) 3665-8182 / 3665-8127
expedientesecretario@ssp.sc.gov.br 

Referência: SCC 4198/2025

Ofício nº 406/2025/SSP/EXP                                                     Florianópolis, 8 de abril de 2025.

Senhora Gerente, 

Em atenção ao Ofício nº 0563/SCC-DIAL-GEAPI, restituímos o presente 

processo que trata do Pedido de Informação nº 0079/2025, subscrito pelo Deputado Jessé 

Lopes, solicitando informações acerca do efetivo militar dos Municípios de Doutor Pedrinho e 

Benedito Novo, devidamente instruído com a manifestação da Polícia Militar (SSP 1526/25) e do 

Corpo de Bombeiros Militar (SSP 1527/25).

Atenciosamente,

Flávio Rogério Pereira Graff
Secretário de Estado da Segurança Pública

(Assinado Digitalmente)

Senhora
NATHALIA DA SILVA ZIMERMANN
Gerente de Acompanhamento de Pedidos de Informações
Secretaria de Estado da Casa Civil 
Florianópolis – SC
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 2P36T5RX

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FLÁVIO ROGÉRIO PEREIRA GRAFF (CPF: 600.XXX.739-XX) em 08/04/2025 às 15:19:11
Emitido por: "SGP-e", emitido em 08/02/2019 - 11:36:11 e válido até 08/02/2119 - 11:36:11.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0MTk4XzQxOTlfMjAyNV8yUDM2VDVSWA== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004198/2025 e o código 2P36T5RX
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
DIRETORIA DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina
Rod. SC-401, nº 4.600, Km 15 - Saco Grande - CEP 88032-900 - Florianópolis/SC
Fone: (48) 3665-2073 - e-mail: geapi@casacivil.sc.gov.br

Ofício nº 0788/SCC-DIAL-GEAPI Florianópolis, 8 de abril de 2025.

Senhor Presidente,

De ordem do senhor Governador do Estado, em resposta ao Pedido de Informação 
nº 0079/2025, de autoria do Deputado Jessé Lopes, encaminho o Ofício nº 406/2025/SSP/EXP, da 
Secretaria de Estado da Segurança Pública, que remete documentos contendo informações a 
respeito do efetivo militar dos Municípios de Doutor Pedrinho e Benedito Novo.

Respeitosamente,

Clarikennedy Nunes
Secretário de Estado da Casa Civil

Excelentíssimo Senhor Deputado
JULIO GARCIA
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
Nesta
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Assinaturas do documento

Código para verificação: QHZ312X6

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CLARIKENNEDY NUNES (CPF: 634.XXX.299-XX) em 08/04/2025 às 18:23:20
Emitido por: "SGP-e", emitido em 07/07/2023 - 16:23:37 e válido até 07/07/2123 - 16:23:37.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDA0MTk4XzQxOTlfMjAyNV9RSFozMTJYNg== ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00004198/2025 e o código QHZ312X6
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


